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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 001/2022

“Exonera  Agente  Político  e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido o Senhor  JOSE AUGUSTO GARCIA DA

SILVA do  cargo  de  Secretário  Municipal  de  Agricultura,

Aquicultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 03 de Janeiro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 002/2022

“Exonera  Agente  Político  e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Exonerar  a  pedido  o  Senhor  OSVALDO  LUIZ  SOARES

FAGUNDES do cargo de Secretário Municipal de Turismo, Cultura,

Esporte e Lazer deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 03 de Janeiro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
PREFEITO
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DECRETO Nº 003/2022

“Nomeia Agente Político e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor  DERCKIAN ANDRADE SANTANA SANTOS no

cargo  de  Secretário  Municipal  de  Agricultura,  Aquicultura,

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 03 de Janeiro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 004/2022

“Exonera ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a senhora  ROSANE FREITAS DA ANUNCIAÇÃO do

cargo  de  Diretor  (a)  administrativo  (a)  da  Secretaria

Municipal  de  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome  deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 03 de Janeiro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 005/2022

“Nomeia Agente Político e

dá outras providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Senhora  ROSANE FREITAS DA ANUNCIAÇÃO no

cargo de Secretário (a) Municipal de Turismo, Cultura, Esporte

e Lazer deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 03 de Janeiro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 006/2022

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/  cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o senhor  OSVALDO LUIZ SOARES FAGUNDES  no

cargo  de  Chefe  de  Cerimonial  de  Eventos  do  Gabinete  do

Prefeito deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 03 de Janeiro

de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO

Edição 1.359 | Ano 11
03 de janeiro de 2022

Página 8

Certificação Digital: MDZR7L6Z-JOZRMI75-UOBF3JVX-XCKKXOPD
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo


	DECRETO
	DECRETO


		2022-01-03T16:31:44-0300




